
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 02212022

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE
E A EMPRESA LL LOCADORA OE VEíCULOS EIRELI,
DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO DO MUNICIPIO
DE DIVINA PASTORA DO PREGÃO ELETRÔNICO NO

00912022 ARP 0l0/2022.

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL E DO TRABALHO DE R|ACHUELOTSE, pessoa jurídica de
direito público intemo, com sede na Rua Santa Maria, No 97, centro, na cidade de Riâchuelo, Estado de Sergipe,
inscrito no CNPJ sob o No í4.682.56910001-99, neste ato representado pela Sra Sandra Regina Lima Rozêndo
iloura, brasileira, portador do CPF no 005.537.í15-9E e RG no1340066, doravante denominado CONTRATANTE e
a Empresa LL LOCADORA DE VEíCULOS ElRELl, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n' 8l 1, inscrita no CNPJ
sob o no 04.540.77'l10001-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repÍesentado pelo seu procurador,
o Sr. José Cârlos Limâ, portador do RG n" 319375§SP/SE e do CPF n" n"1 16. 722.855-3y'- tem juslo e acordado
entre si o presente Contrato de Preslação de Serviço, de acordo com as disposiçóes regulamentares contidas na
Lei n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto Federal n'10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Municipal no 122 de 16 de março de 2021, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações
posteriorês introduzidas nos reÍeridos diplomas legais e as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

í.í. o prêsente instrumenro tem por objeto a PRESTAçÂo oE sERvlços DE LocAçÃo DE vEÍcuLos PARA
ATENDER AS NECE§SIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE
RIACHUELO/SE, de acordo com as especiÍcações constantes do Edital de Pregáo EletrÔnico SRP n'009/2022 e

seus anexos, e proposla da Contratada, de acordo com o art.55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos
a fazer partê integrante do presenle instrumento para todos os Íins de dirêito.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÂRh

2.1. As despesas oriundas do obieto deste Contrato conerão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento

Programa, do Município de Riachuelo/SE com dotação suÍiciênte, obedecendo a seguinte classiÍcaÉo:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AçÃO
CLASSTFTCAçÃO ECONÔMrCA FONTE

OE RECURSOS

4OO1-FUNDO
À,{UNICIPAL DE

ASSITÊNCIA
SOCIAL.FMAS

2O56.MANUTENÇAO
DA SEC. MUN. DE

ASSffÊNCIA SOCIAL
E DO TRABALHO

339o39oooo-ouTRos sERVIÇos DE
TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

15000000-
RECURSOS
PROPRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3. Pela perÍeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o GONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor

global de RS 43.200,00(Quarentia e três mil ê duzentos roais), conforms espêciÍcaçóes abaixo:

MARCA
QTD

TOTAL

PREÇO
UNITÁR
lo (R3)

TOTAL
MENSAL

(R§)

TOTAL
GERAL

(R$)

03 LocaÉo de veículo tipo 'passeio", com mes 0í 3.ô00,00 3.600,00

ITEM ESPECIFICAçÃO UND
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Quilomêtregem liwe, motorista por
conta da contrâlâda, combustÍvel por
conta da crntratante, manutenção
prevenüva e conetiva poÍ conta da
contratada.

Volkswa
g8n
Voyage/
2015

43.200,00

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, Íiscais e comerciais, bem como
quaisguer outras indispensáveis ao peíeito cumprimento das obrigaçóes deconentes deste Contrato, exceto os
impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alÍquotas deverão estar inÍormadas separadamente.

CLÁUSULA AUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREçOS

4.'1. Os preços contratados, em mo€da mrente brasileira, seráo ineajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses,
contados desde a assinafura do contrato.no caso de pronogação do contrato, o valor do contrato será reaiustado,
conÍoÍme variação do IGP-M (ou índice que üer a subsütuí-lo).
4.1.1. O reajuste será realizado por apostilamento.
4.2. Se durante o período contratual oconer acréscimo ou reduçáo de valores no obreto do s€rviço a ser contratado,
em conformidade com a legislaçáo pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a Íim dê manter o seu
equilÍbrio econômico-financeiro, devendo a comprovaÉo ser Íeita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte

da CONTRATADA, da razáo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índices/percentuais ulilizados/autorizados;
4.2.í. A CONTRATADA obdga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, oÍertados ao
mercado, sempre que esses ÍoÍem mais vantajosos do que os vigenles.

GLÁUSULA QUINTA - DA V|GÊNCIA

5.1. A ügência do Contrato será de l2 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pronogado,

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n'
8.666/93, com alterações posteriores.

GLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

6.,Í.A Contratada deve cumprir todas as obrigaÉes constantes neste termo, seus anexos e §ua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do obieto e:

6.1.í.Executar fielmente o objeto contratado no pÍazo estipulado;
6.,l.Z.Aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressóes que, a critério da CONTRATANTE,

se Íaçam necessários nos serviços, obieto deste Contrato, até os limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no

8.666/93i
6.1.3.Responder pelos danos causados diÍetamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou

dolo na execução do presente Contrato;
6,1./t.Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçóes decorrentes da

execuÉo deste Contrato sejam essas de natureza trabalhista, Preüdenciária, civil ou fiscal, inexistindo

solidariedade da CONTRATANTE, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de

prejuízos causados a terceiros;
ô.1.S.lndicar preposto para represenlá-la durante a execução do contrato;

6.1.6.Manter, duiante ioda execução do Contrato, as condiçõês inicialmente pactuadas de habilitaçáo e qualificaçáo

potência mÍnima no motor dê 1.4,
moüdo a gasolina e/ou flex, ano de
tabdcaçÁo não inÍêrior a 0,1 (ânos) do
ano cononte, dirsção hidÍáulica ou
elétrica, ar-condicionado, pelÍcula nos
údros laterâis e trâseim, capacidade
mínima para 05 passageiros,04 portâs
mais poÍ{aflalas, rádio com cd player,
aiÍ bag duplo. rodas em [gâ leve. freio a
disco nas quatro mdas com ABS.
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exigidas na licitaÉo;

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.í. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
7.1.1. Proporcionar à CONTRATADA lodas as condi@s necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente Contralo, consoante estabelece a Lei nô 8.666/93;
7.1,2. Designar um representanle paIa acompanhar, Íscalizar e autorizar, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as Íalhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
íatos que, â seu critério, exijam medidas conetivas por parte desta:
7.1.3. Extinguir a execuÉo nos casos previstos em Lei e na forma prevista neste Contrato;
7.1.1.Pagar à CONTRATADA os serviços utilizados, êm coníormidade com o previsto na Cláusula Terceira.

cLÁusuLA orÍAvA - Do ACoMPANHAIUENTo E DA FtscALtzAçÂo

8.1. Nos termos do art. 67, Lei no 8.666, de 1993, será designado por meio de portariã o representante abaixo
indicado para acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos serviços, anotândo em registro prôprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e dêteÍminando o que Íor necessário à regularizaçáo de íalhas ou deíeitos
obsêrvados.
8.1. Sera designado como Íiscalo Sr lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho;
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
p€rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o arl. 70 da Lei n" 8.666, de 1993:
8.3. As pendências eventualmente veriÍicádas, durante a execução do contrato, poderão conÍigurar inexecuções
contratuais, que após serem quantificadas de acordo com as regras conüdas no Termo de Referência, implicarão na
aplicação das penalidades contratuais, também previstas no reÍerido documento;
8.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a

CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualquer forma restrin.ia a plenitude desta responsabilidade,
exercer a mais ampla e comdeta ÍiscalizaÉo sobre os serviços, diretamente por Fiscâis e substitutos designados;
8.5. À Fiscalização do contrato compete acompanhat fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos
respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçãr quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de
sua execuçáo, determinando o que for nêcessário à regularização das Íaltas, falhas, ou problemas observados,
conÍorme prevê o art. 67, da Lei n.o 8.666/1993 e suas alteraçôes:
8.6. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências dã Fiscalizaçáo inerentes ao objeto do
contrato, sem que disso decona qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade de
acompanhamento e Íiscalização em qualquer exclusáo ou reduçáo da responsabilidade dâ CONTRATADA,
inclusÍve perante teíceiros, por qualquer inegularidade e, na oconência desta, tampouco a co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes;
8.7. É obrigaçao dos responsáveis pela Íiscalização rejeitar quaisquer serviços quando êntender que a sua
execuÉo está fora dos padróes técnicos e de qualidade deínidos neste Termo de Referência;
8.8. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos,
determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO

9.'1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso ll, alíneas "a" e "b", da Lei no 8.666/93, com

alteraçóes posteriores de acordo com as especificaçóes do termo de reÍerência e demais anexos.

9.í.í. O recebimento dos serviços estará condicionado à conÍerência quantitativa e qualitativa para a aceitaÉo
final, obrigando-se a CONTRATAD A a reÍazer os seÍviços que náo atêndam aos padrões e parâmetros de

qualidade e que eventualmente tenham sido recebidos pela Secretaria de Assistência Social e do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIiIA. DO PAGAII,ENTO



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO ÍTUi{ICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

10.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA;
í0.2. Considera-se oconido o rocebimento da nota Íscal ou fatura no momento em que a CONTFTATANTE atostar a
execuçáo do obieto;
10.3. Do valor dâ nota Íiscal seráo descontâdos valores referentes às penalidades eventualmente aplicadas à
CONTRATADA;
í0.4. O faturamento dos serviços será mensal e conforme os valores totais unitários Íixados pela CONTRATADA
em sua proposta de preço (Anexo l). Em tal valor estarão incluídos:
10.5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista;
'10.6. Havendo eno na apresentâÇão da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contrataçáo, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como! por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situaÉo, náo acarÍetando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamenlo;
10.8. Antes de cada pagamento a CONTRATADA, seÉ realizada consulta para veriÍicar a manutenção das
condições de habilitâção exigidas no edital;
10.9. Constatando-se, a situagáo de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua noüflcâção, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situaçáo ou, no mesmo prãzo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE;
í0.10. Não havendo regulaÍizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunic:lr aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaqão da regularidade Íiscal quanto à inadimplência a
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos;
10.11. Persistindo a inegulandade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do
contrato nos aulos do processo administrativo conespondente, assegurâda a CONTRATADA a ampla defesa;
í0.12. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTFIATADA não regularize sua situaÉo:
10.13. Quândo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável;
10.í4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123/2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquêle regime. No
entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz ius ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei ComplementaÍi
í0.í5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a CONTRATADA não tenha conconido, de
alguma forma, parâ tanto, Íica convencionado que a taxa de compensâção Íinanceira dêvida pelo órgáo
gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcelâ, é calculada mediante a aplicaçáo da
seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação íinanceira = 0,0001ô438, assim apurado:

1 = (rx) (6 / 100 ) l= 0,00016438t=
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SAI{ÇÔES ADMINISTRATIVAS

1í.1. No caso de atraso iniustiÍlcado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o
CONTRATANTE, as sanções administraüvas aplicadas à CONTRATAOA serão:

I - Advertência;
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ll - Multa:
lll - Suspensão temporária de participar de licitaçóes e impedimento de contralar com a AdministraÉo;
lV - Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;

í1.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do atraso e, no cãso de
atraso não justiÍicado devidamente, cobrar-se.á 'l% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva
parcela aÍetada, o que não impedirá, a cÍitério ad Municipio, a aplicação das demais sançóes a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da GoNTRATADA, amigável ou judiciálmentej

í1.3. Caso a CONTRATADA venha a íalhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citãção e da ampla defesâ, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, peb prazo de atá 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
molivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaçào, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

1í.4. Serão considerados inlustiÍicados os atrasos não comunicados tempeíivamente ou indeüdamente
Íundamentados, ílcando sua aceilação a critério do CONTRATAilTE.

11.5. A aplicaçao das penalidades será precedida da concêssáo da oportunidade de ampla defesa por parte da
GONTRATADA, na forma da lei.

cLÁUsuLA oÉCIIIIA SEGUNDA . Do coNTRATo E REsPEcTIvAs ALTERAçÔES

í2.í. Compete a ambas as partes de comum acordo, safuo nas situaçÕes tratadas neste instrumento, na Lei n.o
8.666/93, com alterações posteÍioÍes e em outras disposiçóes legais pertinenles, realizar, mediante Teímo Aditivo
e/ou Termo de Re-RatilicaÉo, as alterações contratuais que julgârem convenientes.

í2,2. A Administração poderá cancelar a Nola de Empenho que vier a ser emitida, em deconência do Pregáo
Eletrônico e rescindir o conespondente Contrato, independentemente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial,
ncando assegurado o contraditório e o direito de deÍesa:
a) íor requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por exêcução
judicial, ou outros fatos que comprometam a sua câpacidãde econômica e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da
Adminiskaçáo Pública;
c) em cumprimento de determinaÉo administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

í2.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRÂTADA oferecer garantias que sejam
consideradas adequadas e suÍlcientes para o satisfatóío cumprimento das obrigações por ela assumidas;

12.4. A critério do CONTRATANTE e em ÍunÉo das necessidades dos serviços, a CONTRATADA Íica obrigada a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por c€nto), do
valor inicial atualizado do contrato.

cLÁusULA DÉGIMA TERCEIRA - DA DENÚNcIA E DA RESCISÃO

'13.1.O presente Contrato poderá ser denunciado, por amrdo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juÍzo do CONTRATANTE, nos casos preüstos no Art. 79,
inciso l, da Lei n'8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administraçáo.

CLÁUSULA DÉCI A QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esÍerâ
âdministrativa, com êxprêssa renúncia de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contralo, em três (03) vias de igual forma e
teor, na presenÇa das testemunhas abaixo:

SAN
SECRETÁRIA MUNICIP

EMP

\.(ouro

-CONTRATANTE

kndm

_RIACHUELO/SE, 18 de Julho dê 2022.

MOURA
CIA SOCIAL E DO TRABALHO.

ffi,
LOCADORA DE VEICULO§ EIRELL

CONTRATADA

Testemunhas.

1

Reg'ro IJ1O

siêrc a


